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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

S EC R E T A R I A - G E R A L
EDITAL SG/MPU Nº 85, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO INTERINO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência atribuída pelo
artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria/SG/MPF nº. 382, de 5/5/2015 resolve:

Divulgar a distribuição de vagas remanescentes do Concurso de Remoção de
servidores do MPU regido pelo Edital SG/MPU n.º 81, de 9 de dezembro de 2020 (PGR-
00468616/2020) e por Unidade da Federação/Unidade/Nº de vagas, na forma do anexo único.

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO

ANEXO ÚNICO

ANALISTA DO MPU/DIREITO

. UF U N I DA D E V AG A S

. AM PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 1

. AP PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAPÁ 1

. AP PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP 1

. MT PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SINOP/MT 1

. PA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA-PA 1

. PR PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR 2

. RS PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PALM. DAS MISSÕES 1

. T OT A L 8

TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO

. UF U N I DA D E V AG A S

. AM PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 1

. MS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 1

. PA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 1

. PR PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR 1

. RJ PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS-RJ 1

. RO PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 1

. SP PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAPEVA-SP 1

. SP PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/TUPÃ/LINS 1

. TO PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PALMAS/TO 1

. T OT A L 9

. TOTAL GERAL 17

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

EDITAL Nº 59/2020 (*)
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DEFINITIVA DE LOTAÇÃO

SERVIDORES APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO TRE-BA 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no item 4.1.1 do Edital n.º 1 do TRE-
BA, de 20 de junho de 2017 - Edital de Abertura do Concurso Público TRE-BA 2017 -

e na Portaria da Presidência n.º 512, de 24 de setembro de 2018, publicada no DJE
em 4/10/2018, CONVOCA os servidores aprovados no Concurso Público TRE-BA 2017,
relacionados nos Anexos I e II deste Edital, para comparecerem à Sala de Treinamento
da Coordenadoria de Educação, Desenvolvimento, Atenção à Saúde e Benefícios -
COEDE - desta Corte, situada no Prédio Anexo da Sede do Tribunal, na 1ª Avenida do
Centro Administrativo da Bahia, n.º 150, nesta Capital, com a finalidade de, em sessão
pública a ser realizada no dia 11 de janeiro de 2021, às 13 horas, procederem à
escolha, mediante assinatura de termo de opção, de caráter irrevogável, das zonas
eleitorais em que serão lotados, constantes do Anexo III deste Edital, estabelecidas as
seguintes disposições:

1. As vagas destinadas aos servidores empossados em virtude de aprovação em
concurso público serão aquelas remanescentes do último processo seletivo interno de remoção.

2. A relação dos servidores convocados para procederem à opção por vaga de
lotação observará, rigorosamente, para cada cargo efetivo, a ordem de convocação indicada
na respectiva portaria de nomeação, publicada no Diário Oficial da União (DOU).

3. Uma vez escolhida pelo servidor, a zona eleitoral ficará indisponível para os
demais servidores, ocupantes do mesmo cargo, que lhe sucederem na ordem de escolha.

4. O servidor impossibilitado de comparecer pessoalmente poderá fazer-se
representar por procurador, com poderes outorgados mediante instrumento público ou
particular, sem a necessidade de reconhecimento de firma, acompanhado de cópia
legível dos documentos de identidade do representado e do respectivo
representante.

5. Serão considerados documentos de identidade: carteira expedida pelas
Secretarias de Segurança Pública; carteira expedida pelos comandos militares; carteira
expedida pelos institutos de identificação e pelos corpos de bombeiros militares;
carteira expedida pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional; passaporte
brasileiro; carteira de reservista; carteira funcional do Ministério Público; carteira
funcional expedida por órgão público que, por força de lei federal, funcione como
documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), física ou digital; e-Título.

5.1. Não serão aceitos como documento de identidade: certidão de
nascimento ou casamento; Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); carteira de motorista
(modelo sem foto); título eleitoral; carteira de estudante; e documentos ilegíveis,
danificados ou que impossibilitem a identificação do servidor.

6. O servidor que não proceder à opção por vaga de lotação na forma e
prazo determinados neste edital perderá o direito à escolha dentre as zonas eleitorais
disponíveis, devendo a sua lotação ser definida discricionariamente pelo Presidente
deste Tribunal, dentre as vagas remanescentes do último concurso interno de
remoção.

Des. JATAHY JÚNIOR

ANEXO I

ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINISTRATIVA

. Ordem de Escolha Candidato Ordem de convocação Portaria DOU

. 1 Louriana França dos Santos 10ª 381/20, publicada 20/10/20

. 2 Adriana Lourenço Rozado 11ª 382/20, publicada 20/10/20

ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁRIA

. Ordem de Escolha Candidato Ordem de convocação Portaria DOU

. 1 Mahil Tagore Lima e Silva 18ª 344/20, publicada 30/9/20

. 2 Daniela Melo Duarte 19ª 344/20, publicada 30/9/20

. 3 Luísa Fonseca Tapioca 20ª 352/20, publicada 1/10/20

ANEXO II

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINISTRATIVA

. Ordem de
Escolha

Candidato Ordem de convocação Portaria DOU

. 1 Cintia Bastos de Melo e Silva 39ª 319/20, publicada
30/9/20

. 2 Lucia Muniz Aslan Ribeiro 40ª 319/20, publicada
30/9/20

. 3 Milena Tabosa de Figueiredo
Correia

41ª 319/20, publicada
30/9/20

. 4 Ketlen Suzane Lopes 44ª 319/20, publicada
30/9/20

. 5 Thais Dias Machado 56ª 320/20, publicada
30/9/20

. 6 Eric Felipe Silva e Caldas 57ª 320/20, publicada
30/9/20

ANEXO III

VAGAS REMANESCENTES DO CONCURSO DE REMOÇÃO 2019.01

ANALISTA JUDICIÁRIO

VAGAS POR ZONA

. ZONA MUNICÍPIO

. 38 U BA Í R A

. 50 MONTE SANTO

. 61 CO R I B E

. 68 XIQUE-XIQUE

. 77 BA R R A

. 94 OLIVEIRA DOS BREJINHOS

. 98 COT EG I P E

. 99 SANTANA

. 106 Q U E I M A DA S

. 168 IGAPORÃ

. 173 I B OT I R A M A

. 174 CANARANA

ANALISTA JUDICIÁRIO

VAGAS ORIUNDAS DE CLARO DE LOTAÇÃO

. ZONA MUNICÍPIO

. 190 SERRA DOURADA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

VAGAS POR ZONA

. ZONA MUNICÍPIO

. 55 MORRO DO CHAPÉU

. 58 I T U AÇ U

. 61 CO R I B E

. 68 XIQUE-XIQUE

. 88 S EA B R A

. 89 L E N ÇÓ I S

. 97 SANTA RITA DE CÁSSIA

. 99 SANTANA

. 113 RIACHO DE SANTANA

. 124 CO R R E N T I N A

. 125 CARINHANHA

. 134 U BAT Ã

. 138 ITARANTIM

. 159 CENTRAL

. 168 IGAPORÃ

. 169 BARRA DA ESTIVA

. 173 I B OT I R A M A

. 174 CANARANA

TÉCNICO JUDICIÁRIO

VAGAS ORIUNDAS DE CLARO DE LOTAÇÃO

. ZONA MUNICÍPIO

. 190 SERRA DOURADA

(*) Republicado por erro material contido no Anexo III no DOU nº 240, Seção 2, Pág.

49, edição do dia 16/12/2020.

ramonabdala
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